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PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG
EXTRATO Nº 005/2017

Contratos:
Instrumento p articular de compromisso
irretratável de venda e compra nº P032616-28
- Processo nº 0326/2016 – Leilão nº 001/2016 –
Objeto: Alienação de bens imóveis (terrenos)
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Montes Claros-MG – Comprador:
João Carneiro Netto -  lote 01 - Valor Total: R$
110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais).
Contrato firmado em 24 de novembro de 2016.

Instrumento p articular de compromisso
irretratável de venda e compra nº P032616-29
- Processo nº 0326/2016 – Leilão nº 001/2016 –
Objeto:  Alienação de bens imóveis (terrenos)
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Montes Claros-MG – Comprador:
Arley Soares Macedo - lote 15 - Valor Total: R$
94.000,00 (noventa e quatro mil reais). Contrato
firmado em 02 de dezembro de 2016.

Instrumento p articular de compromisso
irretratável de venda e compra nº P032616-30
- Processo nº 0326/2016 – Leilão nº 001/2016 –
Objeto:  Alienação de bens imóveis (terrenos)
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Montes Claros-MG – Comprador:
Arley Soares Macedo - lote 16 - Valor Total: R$
110.000,00 (cento e dez mil reais). Contrato
firmado em 02 de dezembro de 2016.

Instrumento p articular de compromisso
irretratável de venda e compra nº P032616-31
- Processo nº 0326/2016 – Leilão nº 001/2016 –
Objeto:  Alienação de bens imóveis (terrenos)
pertencentes ao patrimônio da Prefeitura
Municipal de Montes Claros-MG – Comprador:
Eduardo T iago Quinteiro – lote 09 - Valor Total:
R$ 89.582,00 (oitenta e nove mil quinhentos e
oitenta e dois reais). Contrato firmado em 09 de
dezembro de 2016.

Montes Claros (MG), 18 de janeiro de 2017

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art. 99,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, embasado
na Lei Complementar Municipal 040, de 28 de
dezembro de 2012 e demais disposições legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades de seu cargo efetivo,
a função de assessoramento direto do Controlador
Geral na Ouvidoria-Geral do Município, nos termos
do art.75, inciso I da lei 3.175/2003;

DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora BIANCA RIBEIRO
HONORATO, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.
089.883.466-02, autorizada a receber gratificação
de 100% (cem por cento) sobre o salário-base, a
partir da presente data.

Art. 2º – A servidora gratificada devera cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos à data de sua assinatura.

Montes Claros, 17 de janeiro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros - MG
   Procuradoria-Geral

Decreto nº 3474, 17 de janeiro de 2017

DISPÕE SOBRE O MANDATO DA JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Montes Claros, Estado
de Minas Gerais, no uso das atribuições legais,
nos termos dos artigos 71, inciso VI e 99, inciso I,
ambos da Lei Orgânica do Município de Montes
Claros, bem como o disposto nos artigos 5º, 6º e
7º, da Lei Municipal n. 2.902/2001 e

CONSIDERANDO a Resolução n. 357/2010 do
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN que
estabelece diretrizes para a elaboração do
Regimento Interno das Juntas Administrativas de
Recursos de Infrações – JARI e, nos itens 7.1 e
7.2 estabelece que o mandato dos membros será
no mínimo de um ano e, no máximo, de dois anos,
permitida a recondução dos membros da JARI
por períodos sucessivos;

DECRETA:
Art. 1º –  O artigo 4º, do Decreto n. 1.943, de 05
de junho de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 4º – O mandato de cada membro da JARI é
de dois anos, permitindo-se a recondução por
períodos sucessivos.”

Art. 2º –  Revogam-se as disposições em
contrário, em especial o Decreto n. 2.010, de 18
de junho de 2003.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação,   retroagindo seus efeitos ao dia
02 de janeiro do corrente ano.

Município de Montes Claros, 17 de janeiro de
2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS – MG.

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

DECRETA:

Art. 1º – Ficam os servidores abaixo relacionados
NOMEADOS para ocuparem os respectivos cargos
comissionados na estrutura administrativa do
Município de Montes Claros:

I – DIRETOR DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA  –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Administração Regional e Articulação Política
NELSON DE SOUZA REIS
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 032.130.856-50

II – COORDENADOR DE AÇÃO COMUNITÁRIA
(grau IV) – lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Administração Regional e Articulação
Política
SANTOS RODRIGUES ANDRADE
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 024.632.716-20

III – GERENTE ADMINISTRATIVA (grau IV) –
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Educação
REJANE VELOSO RODRIGUES
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 608.331.906-44

IV – COORDENADORA DE CRIAÇÃO,
REGISTRO, AUTORIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO ESCOLAR (grau VI) – lotada
nos quadros da Secretaria Municipal de Educação
IVANIA RODRIGUES DOS REIS QUINTINO
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 673.889.656-53

V – ENCARREGADA  DE SETOR (grau III) – lotada
nos quadros da Secretaria Municipal de Educação
PATRICIA CALDEIRA  NETTO
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 921.079.406-06

VI – ENCARREGADA  DE SETOR (grau V) – lotada
nos quadros da Secretaria Municipal de Educação
SILVIA CRISTINA SILVA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 030.790.646-90

VII – GERENTE DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO (grau III) – lotado
nos quadros da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo
AROLDO RODRIGUES SOARES JUNIOR
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 110.466.726-65

VIII – GERENTE DE APOIO À MICRO E
PEQUENA EMPRESA (MPE) – lotado nos quadros
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo
CARLOS FREDERICO SOUSA  E SILVA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 031.945.646-33

IX – GERENTE DE TURISMO, FEIRA E EVENTOS
– lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo
LUCAS LAFETÁ V ARGAS
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 120.789.986-05

X – COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO (grau II) – lotado nos quadros da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo
BRUNO GARCIA  ANTUNES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 082.117.026-06

XI – COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL, COMERCIAL E LOGÍSTICO (grau

V) – lotado nos quadros da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Turismo
FERNANDO HENRIQUE TOLEDO RODRIGUES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 069.880.256-00

XII – COORDENADOR DE PROGRAMAS,
INFRAESTRUTURA E PROMOÇÃO DO
TURISMO – lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo
ARTUR SOARES CORDEIRO NETO
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 099.469.216-18

XIII – COORDENADORA  DE APOIO
ADMINISTRATIVO (grau IV) – lotada nos quadros
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
MARIANGELA OLIVEIRA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 921.129.356-15

XIV – ENCARREGADO DE SETOR (grau IV) –
lotado nos quadros da Secretaria de Gabinete do
Prefeito e do Vice-Prefeito
GLYCERIO LEÃO BARRET O
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 492.672.486-34

XV – ENCARREGADO DE SETOR (grau IV) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão
MAURISAN GONÇAL VES DE OLIVEIRA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 966.042.396-91

XVI – ENCARREGADA  DE SETOR (grau IV) –
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão
MIGUELINA PEREIRA DOS SANTOS VELOSO
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 404.805.856-87

XVII – ENCARREGADA  DE SETOR (grau IV) –
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão
MARCIA BEATRIZ MAIA DE ABREU
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 769.594.496-34

XVIII – DIRETOR DE ESPORTE E LAZER – lotado
nos quadros da Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude
ERIKE MARTINS SOUTO
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 664.473.056-68

XIX – GERENTE DA JUVENTUDE – lotado nos
quadros da Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude
MOISÉS DA COSTA SILVA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 077.137.846-75

XX – COORDENADORA  DE APOIO
ADMINISTRATIVO (grau III) – lotada nos quadros
da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
MARLI DE PAULA  SOARES MIRANDA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 462.057.306-00

XXI – COORDENADORA DE PROMOÇÃO E
EVENTOS – lotada nos quadros da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude
SUELI DA SILVA PEREIRA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 881.402.027-20

XXII – ENCARREGADO DE SETOR (grau V) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude
EZEQUIEL CARDOSO DE FREITAS
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 065.509.896-80

XXIII – ENCARREGADO DE SETOR (grau IV) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão
ERIC FRANCIS DE MATOS
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 066.381.176-70

XXIV – ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS
(grau IV) – lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento



FLORIANO RIBEIRO NERES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 119.194.147-70

XXV – ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS
(grau III) – lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento
VANDERLEI BONFIM LOPES PEREIRA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 921.008.996-00

XXVI – ENCARREGADO DE SETOR (grau V) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Educação
GETULIO JORGE FAGUNDES DE MACEDO
FILHO
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 041.943.166-73

XXVII – ENCARREGADO DE SETOR (grau III) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Educação
MAURO FERNANDO SOARES VELOSO
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 635.034.686-68

XXVIII – ENCARREGADA  DE SETOR (grau V) –
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Educação
CECÍLIA ADRIANE NOGUEIRA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 053.384.656-04

XXIX – DIRETOR DE RECEITAS (grau IV) – lotado
nos quadros da Secretaria Municipal de Finanças
SEBASTIÃO CAET ANO PRATES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 322.334.426-87

XXX – DIRETOR DE CONTABILIDADE E
TESOURO (grau IV) – lotado nos quadros da
Secretaria Municipal de Finanças
ARNALDO BOTELHO LOPES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 554.034.766-87

XXXI – GERENTE DE CADASTRO TÉCNICO
(grau III) – lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Finanças
MARCOS PAULO PEIXOTO DE OLIVEIRA
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Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS – MG.

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

DECRETA:

Art. 1º – Fica alterado o Anexo Único do Decreto
datado de 13 de janeiro do corrente ano, publicado
na edição 782 do Diário Eletrônico do Município,
datada de 14 de janeiro de 2.017, que passa a
vigorar nos termos do Anexo Único do presente
Decreto.

Art. 2º –  Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de
janeiro de 2.017.

Montes Claros, 17 de janeiro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 775.969.436-91

XXXII – GERENTE DE TESOURARIA (grau IV) –
lotado nos quadros da Secretaria Municipal de
Finanças
EUSVALTER ALVES MEDEIROS
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 704.643.086-15

XXXIII –  COORDENADORA  DE APOIO
ADMINISTRATIVO (grau IV) – lotada nos quadros
da Secretaria Municipal de Finanças
MARIA APARECIDA MENDES
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 367.597.596-72

XXXIV –  COORDENADOR DE TRIBUT OS
IMOBILIÁRIOS (grau VI) – lotado nos quadros da
Secretaria Municipal de Finanças
IVANILDO BA TISTA DE SOUZA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 784.895.716-00

XXXV – COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO E
RENDAS (grau VI) – lotado nos quadros da
Secretaria Municipal de Finanças
RODRIGO ALEXANDRE DA  SILVA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 720.505.276-91

XXXVI – COORDENADOR DE CONCILIAÇÃO E
CONTROLE DE PAGAMENTO (grau VI) – lotado
nos quadros da Secretaria Municipal de Finanças
LUCIANO SILVA RODRIGUES
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 986.097.186-20

XXXVII – COORDENADORA DE ATENDIMENTO
AO CONTRIBUINTE (grau VI) – lotada nos
quadros da Secretaria Municipal de Finanças
SELMA FERREIRA XAVIER PRADO
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 920.644.776-91

XXXVIII – COORDENADORA DE TRIBUTAÇÃO
E ARRECADAÇÃO MOBILIÁRIOS (grau VI) –
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Finanças
EVANI DE CASSIA  SILVA CAPUCHINHO

Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 586.222.686-91

Art. 2º –  Fica alterado o art. 1º, incisos XIII e XXI,
do Decreto datado de 12 de janeiro do corrente
ano, publicado na edição de n.º 782, do dia 14 de
janeiro de 2.017, do Diário Eletrônico do Município,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ XIII – DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO (grau III) – lotado nos quadros da
Secretaria Municipal de Educação
VALDOIR LÁZARO ROSA
Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 610.525.406-78

XXI – COORDENADORA DE NUTRIÇÃO E
SEGURANÇA ALIMENTAR (grau VI) – lotada nos
quadros da Secretaria Municipal de Educação
GERALDA KELEN FONSECA
Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n. 054.171.026-52”

Art. 3º – Fica a servidora BIANCA RIBEIRO
HONORATO exonerada  do cargo em comissão
de OUVIDORA GERAL, com efeitos retroativos ao
dia 13 de janeiro do corrente ano.

Art. 4º – A nomeação dos servidores relacionados
no artigo 1.º retroagirá seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2017.
§ 1º. A nomeação dos servidores indicados nos
incisos XIII e XXV terá validade a partir do dia 09/
01/2017.
§ 2º. A nomeação dos servidores indicados nos
incisos VII a XII, XVII e XVII a XXII terá validade a
partir do dia 16/01/2017.
§ 3º. A nomeação dos servidores indicados nos
incisos XXIII e XXIV terá validade a partir do dia
17/01/2017.

Art. 5º –  Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos na forma do artigo anterior.

Montes Claros, 17 de janeiro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Anexo único - página 3 e 4.
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NOME CPF LOCAL
ADRIANA CALDEIRA MOURAO 048.672.246-50 CEMEI DR MARIO RIBEIRO

ADRIANA FERREIRA SILVA 082.514.846-42 E.M. DR ARTUR FAGUNDES DE OLIVEIRA

ANA EDY LAURA SOARES PASSOS 531.044.206-53 CEMEI MONTEIRO LOBATO

ANA VERENA DIAS LIMA 027.201.056-19 E.M. DR JOAO VALE MAURICIO

ANDERSON SANTOS SILVA 050.186.326-58 E.M. PROFª EUNICE CARNEIRO

ANGELA MARIA DIAS ROCHA 041.877.776-44 E. M. AURORA MONTEIRO

ANTONIA LUCIENE DE ALMEIDA E FONSECA 554.025.006-06 CEMEI DR IVAN JOSE LOPES

APARECIDA MAGELA LIMA ALMEIDA 608.544.806-68 CEMEI NOVA VIDA

ARIADNE HELLEN NERY NOBRE RABELO 775.722.116-15 CEMEI DONA IVONNE SILVEIRA

ARLINDA PAULINO MARTINS LOPES 403.941.746-15 CEMEI LUIZINHA GONCALVES SOARES

CARLA PATRICIA RODRIGUES VASCONCELOS 013.155.296-10 E. M. EGÍDIO CORDEIRO

CLAUDIA SIMONE MARQUES FLAVIO 657.160.006-49 E.M. RUY LAGE 

CRISTIANE GRACIELE DE OLIVEIRA ALVES 040.527.506-40 CEMEI RUTH TUPINAMBA

CRISTINA APARECIDA LEAL GOMES 657.229.226-68 E.M. JASON CAETANO I

DANIEL CRISTOVAM PACHECO 053.792.956-81 E.M. ROTARY SAO LUIZ

DORISDAY VASCONCELOS NASCIMENTO 796.887.566-87 E.M. PROFª HILDA CARVALHO MENDES

EDILENE ALVES SILVA 887.619.326-04 CEMEI PROFº HAMILTON LOPES

ELIANE OLIVEIRA MARQUES 843.436.806-49 E.M. SEBASTIAO MENDES

ELIENE REIS SOARES AGUILAR 027.466.096-22 CEMEI PADRE ADERBAL DE ALMEIDA MURTA

FABRICIO ALVES FONSECA 033.245.746-09 E.M. CAIO LAFETA 

FILOMENA PEREIRA DA SILVA 744.407.306.63 CAIC MARACANA - ANTONIO ALVES DOS SANTOS

FRANCISCA ASSIS APARECIDA BATISTA 485.576.256-34 E.M. VIDINHA PIRES

GERALDA OLIVEIRA SILVA 667.010.156-20 E.M. CELESTINO PEREIRA SALGADO

GILCA CARDOSO ALKIMIM FELIX 508.474.066-87 CEMEI O BOM SAMARITANO

HELOISA MAIA PRATES 748.592.426-53 CEMEI PROF HELOISA VELOSO ANJOS SARMENTO

HILDA ALVES DE OLIVEIRA 520.261.756-91 E.M. GERALDO PEREIRA DE SOUZA

ILZA RIBEIRO SANTOS XAVIER 582.029.196-49 CEMEI ALEGRIA DE VIVER

IONE DO NASCIMENTO CERQUEIRA 593.643.276-91 E.M. JOSE JOAQUIM DE AZEVEDO

IVETE APARECIDA BRANT FROES 416.143.806-00 CEMEI PROFª MARIA CONCEICAO A COSTA 

IVONE ANDRADE MARTINS ALMEIDA 480.261.316-49 E.M. FRANCISCO ATHAYDE

IZABEL CAMILO SANTANA SOUTO 657.152.256-04 CEMEI PAULO FREIRE

IZABEL INES SANTOS OLIVEIRA 635.362.426-34 CEMEI DEP ANTONIO PIMENTA

IZAMARA DE SOUZA PEREIRA 028.085.236-37 E.M. DR ALFREDO COUTINHO

JACQUELINE OLIVEIRA MENDES 010.121.386-74 E.M. PROF SIMONE SOARES

JANIA DE OLIVEIRA PEREIRA 029.362.416-00 CEMEI PROFª ANA LUCIA MOTA

JULIANA MAYRA TOLENTINO AMARAL 068.459.686-59 CEMEI AMIGUINHOS DA VILA

JUNIA RONILCE DAMASCENO SANTOS 822.506.266-34 CEMEI SOLAR DE JESUS

JUSCILEIA PATRICIA ALMEIDA MOTA 050.124.366-60 CEMEI SAO NORBERTO

KATHIA RODRIGUES DE SOUZA 322.219.756-34 CEMEI MADRE PAULA ELIZABETH

KATIA SIMONE DE ALMEIDA MELO REIS 920.987.466-87 E.M. MESTRA FININHA

KELLY GOMES ALMEIDA 073.265.896-90 E.M. DR JOAQUIM COSTA

LEIA MARCIA SILVEIRA CHAVES 784.154.896-68 E.M. ALCIDES CARVALHO

LEILA ROBERIA NUNES SILVA 006.696.196-39 E.M. JASON CAETANO II

LILIANE CAMPOS BARBOSA SOARES 657.154.896-87 E.M. PROF NEIDE MELO FRANCO

LUCIANE SOARES DE SOUZA 025.434.926-90 E.M ALFREDO SOARES DA MOTA

MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA 717.451.306-91 E.M. IRMA BEATA

MARIA APARECIDA DE SOUZA AGUIAR II 478.076.106-97 E.M. MANOEL P NASCIMENTO

MARIA APARECIDA TAKAKI OLIVEIRA 850.256.586-91 E.M. AFONSO SALGADO-EMASA

MARIA CELIA MONTEIRO MAIA 463.217.566-87 E. M. PROFESSORA SONIA QUADROS

MARIA CELIA TAMIARANA LIMA COSTA 543.574.116-53 CEMEI MEI MEI

MARIA HORTENCIA RAMOS MARTINS 920.295.236-15 CEMEI SAO MARCOS

MARIANGELA RODRIGUES LIMA MACHADO 043.573.416-47 CEMEI O NOSSO LAR-UMEIONL

MARINA CARDOSO BARBOSA 920.295.906-49 E.M. PROF MARIA DE LOURDES PINHEIRO

MARINALVA RODRIGUES SANTOS 029.604.646-99 E.M. DR CRISANTINO BOREM

MARY RODRIGUES LOPES 850.509.976-15 E.M. DU NARCISO-EMDNA

MONICA CRISTINA DE ALMEIDA MELO SENA 920.766.966-87 CEMEI MAJOR PRATES

PALOMA DIAS DOS SANTOS OLIVEIRA 094.896.836-20 E.M. ROZENDA ZANE MORAES

RAISSA APARECIDA VIEIRA NEVES DURÃES 027.521.246-78 C EMEI CANACY

RENATA BEATRIZ DURAES SOARES 081.569.256-02 E.M. BOLIVAR DE ANDRADE 

RENATA CRISTINA PEREIRA MAIA 039.916.086-85 E.M. ZIZINHA RIBEIRO

RENATA SOARES MARTINS 063.409.856-02 CEMEI PROFª MARIA DAS DORES RODRIGUES

RENATA TEIXEIRA VIEIRA DIAS 951.144.836-68 CEMEI AMIGUINHOS DE JESUS

RITA DE CASSIA FELIX COIMBRA E OLIVEIRA 572.823.906-49 CEMEI MANOEL CARIBE FILHO

RITA DE CASSIA MAIA BARBOSA 783.970.306-20 E.M. ALEXANDRE M DURAES

ROSA PINHEIRO NEVES 569.389.186-00 CEMEI CASINHA FELIZ

ROSANGELA CARDOSO  DE JESUS FERNANDES 006.703.616-31 CEMEI PROFª IDOLETA MACIEL

ROSELY DIAS ALVES E SILVA 843.448.656-34 CEMEI CRISTO REI

ROSEMARY RIBEIRO PEIXOTO 657.350.056-34 E.M. MARIANA SANTOS

SANDRA MARIA FERREIRA GUIMARAES 692.403.706-25 CENTRO EDUCACIONAL N.SRA. CONCEICAO
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SANDRA MARIA FLAVIO TEIXEIRA REIS 598.388.926-53 E. M. JAIR DE OLIVEIRA

SANDRA MARIA FREIRE CANELA 027.973.536-76 CEMEI SÃO J UDAS

SILVANIA MUNIZ ZUBA 958.858.116-87 CEMEI SANTA RAFAELA

SIMONE DE CASSIA BRAZ MOURA 586.343.986-68 CEMEI NOVA ESPERANCA

SIMONI CARDOSO BARBOSA 748.728.776-91 E. M. NAIR FONSECA BRANDÃO

SOLANGE AFONSO MOTA 549.800.036-72 E.M. DOMINGUINHOS PEREIRA

SONIA MARIA FERREIRA GUIMARÃES SILQUEIRA 598.452.016 -87 E.M. LAUDELINA FONSECA

TATIANE MENDES SOUZA SILVA 048.804.536-33 CEMEI PROFª ELIZABETH PEREIRA SOARES

THAIS ANDREA LIMA BICALHO 769.508.676-20 CEMEI PROF. RAIMUNDO NETO

VAGNA ELZA DE ANDRADE FREITAS 108.758.648-80 CEMEI ANINHA CORREIA RIBEIRO

VALERIA MARTINS DE OLIVEIRA 034.228.836-90 CEMEI ELOIM LOPES DE SOUZA

VERA LUCIA PEREIRA BARBOSA 481.463.826-49 CAIC AMERICO SOUTO-RENASCENCA

VILMA MARIA DE AGUIAR 545.600.046-68 CEMEI MUNDO DA CRIANÇA

WELLMARA CLEIA BRITO NUNES 931.236.396-49 CEMEI AMIGUINHOS DA ADELOUR

XENIA BIER DE CARVALHO E DIAS 064.625.726-98 CEMEI BRANCA DE NEVE
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